
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DA PATRULHA 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Santo Antonio 

U M A N O V A C l D A D E 

L E I N° 4.235, DE 29 DE JULHO DE 2003 
"ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO 
MUNICIPAL, ALTERA AS LEIS MUNICIPAIS N°s 

jnlnZnl E S U A S ALTERAÇÕES, LEIS 4.054/2002 E 4.080/2002, QUE DISPÕE SOBRE O PLANO 
PLURIANUAL DO MUNICÍPIO PARA 2002 A 2005 AS 
DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS E O ORÇAMENTO 
ANUAL DE 2003, RESPECTIVAMENTE E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS ". 

£ 5 Ü I R í N C I S f ° / E R R E I R A D A L U Z = Prefeito Municipal de Santo Antonio da Patrulha, no uso das atribuições que lie são contendas por Lei. 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei. 

^ ' " S ^ o S S S ^ f i f f i S 1 " d M a ç í ! e ! 
02 - GABINETE DO VICE-PREFEITO 

d ° S S e r v l ç o s d e Assessoria de Imprensa J.J.90.39 - Outros Serviços de Terc Pessoa TnríHim n i \ 05 - SECRETARIA MUMCIPAL DE EDLTCAÇÃO > 5 - ° ° 0 ' 0 0 

M A ^ N Ç Ã O E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - Contratações Temporárias 
' C o n t r a t a Ç 8 e s Por Tempo Detenninado (200) 0 1 n A A n n 

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAI ' 
02 - FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
2.095 - Contratações Temporárias 

3.1.90.11 - Vencimentos e Vantagens Fixas (436) 
RS 23.000,00 

TOTAL R$ 80.000,00 

seguintes dotações í r ç a r L ^ S T " * ^ P ^ c o b r i r o s é d i t o s previstos no artigo anterior, a redução das 
02 - GABINETE DO PREFEITO 
03 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
4 4 ^ f r n ç ã 0 d 0 S S e r v i ç 0 s d a Procuradora Geral do Município 
4 4.yu.32 - Equipamentos e Material Permanente (34) 
06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS^ TRÂNSITO R $ ' ° ° , U M ) 

01 - DIVISÃO DE URBANISMO E OBRAS PÚBLICAS / 
1.033 - Pavimentação Asfáltica / 

„ 4.4.90.51 -Obras e Instalações (258) / 
2-030 - Manutenção do Departamento de E i S a r i a ' / 75.000,00 3.3.90.30-Material de Consumo (248) í T / ' " \ f / RS 2.000,00 

X L RS 80.000.00 
gab ine te d o p r e f e i t o « ^ i ' » de julho de 2003 

JOSÉ FRANf I ^ W r r e í r a d a l u z 

REGISTRE-SEtePUÊLIO^F P PreMto^MuÀcipal 

PEIXOTO 

BORGES DE MEDEIROS, 456 - CEP 95.500-000 - FONE/FAX OxWSH fifi? . n n n Ê 

"DOE ÓRGÃOS, D O e S ^ ^ S S : E - m a " : P-sap@pro.v la- rs .com.br 

mailto:P-sap@pro.vla-rs.com.br



